
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATINGA  

–  ESTADO DE SÃO P AULO –  

CNP J  (MF)  4 6 .6 34 .1 27 /00 0 1-63  

Ru a  No ve  d e  Ju lh o ,  30 4  –  Cen t ro  –  CEP .  1 86 90 -000  

Fo n e /Fax :  (1 4 )  3 84 8 -9 800 ,  e -ma i l :  l i c i t acao @i ta t i n ga . sp .go v .b r 

 

ESCLARECIMENTO DE EDITAL - 2  
 
REFERENTE: EDITAL PÚBLICO DE LICITAÇÃO N° 001/2017, PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº. 001/2017, PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2017. 
 
Objeto: Aquisição de um veículo tipo passeio de 05 lugares 0 km, em atendimento ao 
convênio celebrado entre o Município de Itatinga e a União, através do Ministério da 
Saúde (proposta 46634.127000/1140-01). 
 
Comunicamos aos interessados que após fazer uma análise mais aprofundada ao 
questionamento efetuado por um possível licitante, venho através deste Retificar o 
esclarecimento anteriormente (data de 06 de janeiro de 2017), para constar o seguinte: 

 

1 - Item 01: VEÍCULO TIPO PASSEIO: DIREÇÃO HIDRAULICA; Gostaria de saber 
se o item citado, seria aceito: DIREÇÃO ELÉTRICA; 

2 – Caso seja necessário impugnação, por gentileza informar como deverá ser enviado. 
 
Com base no edital e legislação pertinente, esclareço: 
 
1 - O produto licitado está vinculado a um prévio plano de trabalho e convênio do 
Ministério da Saúde, portanto não poderá ser alterado o descritivo, porem como reza 
os termos editalícios que estipulam as características mínimas será considerado 
veículos com direção hidráulica, bem como eletro-hidráulicas uma vez que tais 
tecnologias são superiores ao quesito direção hidráulica. 
 
2 - Eventuais impugnações deverão ser feitas nos termos do item 11 do edital e deverá 
ser enviada no endereço onde será realizado o certame ou e-mail 
licitacao@itatinga.sp.gov.br. 
 
 

Itatinga, aos 11 de janeiro de 2017. 
 
 
 
 

HELLON ASPERTI 

Pregoeiro 

 


